
 
 
 

PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DO HC-UFU/EBSERH 

EDITAL Nº 06/2024 | PIC 2024/2025 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DO BOLSISTA 

 

 

Eu, ________________________________________(nome completo do bolsista), 
inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX.XX, bolsista do Programa de Iniciação Científica 
do HC-UFU/Ebserh 2024-2025 com fomento CNPq, assumo, no período da vigência 
da 
bolsa, os seguintes compromissos: 
 

a)​ Estar regularmente matriculado(a) em curso de graduação durante toda a 

vigência da bolsa; 

Em caso de término da graduação ou interrupção do vínculo regular como aluno(a) 

antes do final da vigência da bolsa, é dever do(a) bolsista comunicar imediatamente à 

coordenação do programa para que seja realizado o cancelamento da bolsa. 

Considera-se como a data de término da graduação a data de egresso registrada na 

coordenação do curso. Datas cerimoniais como a colação de grau não são 

consideradas como vínculo. 

b)​ Não ter vínculo empregatício; 

c)​ Ter disponibilidade para dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa; 

d)​ Não ser parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau do orientador, visando 

a evitar possíveis conflitos de interesse; 

e)​ Ser selecionado e indicado pelo orientador(a); 

f)​ Apresentar currículo Lattes CNPq, atualizado em Junho de 2024; 

g)​ Apresentar bom desempenho acadêmico com coeficiente de rendimento ou 

índice equivalente de medida de desempenho acadêmico mínimo de 5,0 ou 
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conceito equivalente, comprovado por meio de histórico escolar anexado ao 

processo de inscrição; 

h)​ Não receber outro tipo de bolsa da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior (Capes), do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq), de Instituição de Ensino Superior (IES) ou 

outra bolsa institucional, exceto a do Programa de Bolsa Permanência (PBP) do 

MEC e bolsas de caráter explicitamente social, ou optar por cancelar quaisquer 

das outras em benefício desta; 

i)​ Fazer, obrigatoriamente, referências à sua condição de bolsista do 

PIC/Ebserh/HC-UFU nas publicações, nos trabalhos apresentados em eventos de 

qualquer natureza e meio de comunicação; 

j)​ Aceitar o Termo de Compromisso do CNPq (enviado por e-mail); 

k)​ Entregar os relatórios parcial e final de atividades conforme prazo estipulado; 

l)​ Devolver ao órgão de fomento, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) 

recebida(s) indevidamente caso os requisitos e compromissos estabelecidos 

neste edital não sejam cumpridos. 

 

 

Uberlândia/MG, ____/____/ 2024 

 

 

______________________________________ 
NOME DO BOLSISTA 

Aluno de graduação em XXXX 
Universidade Federal de Uberlândia 

 
 
 
 

______________________________________ 
NOME DO ORIENTADOR 

Vínculo institucional 
SIAPE 
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